
 

 

 

 

 

 

 

 

  

TERMO ADITIVO 

 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2024 

LOCAÇÃO DE SISTEMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

Pelo presente termo, a CÂMARA MUNICIPAL DE AMETISTA DO SUL, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 29.341.216/0001-00, neste ato representado pelo seu 

Presidente Sr. JAIR FRAGATA DOS SANTOS, qualificado no contrato de origem, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.703.992/0001-01, neste 

ato denominado CONTRATADA resolvem entre si na melhor forma de direito aditar o contrato 

supracitado, de acordo com previsão do art.65 inciso II, § 1º da Lei 8.666/93, para constar as 

seguintes alterações qualitativas e quantitativas. 

 

I) DO OBJETO: Fica acrescido ao objeto do presente contrato o MÓDULO PATRIMÔNIO 

CLOUD, cujo valor mensal será de R$ 154,27 (cento e cinquenta e quatro reais e vinte e sete 

centavos) a contar de 30 de agosto de 2024. 

 

II) DOS VALORES: O pagamento da locação do sistema incluso inicia-se a partir da implantação 

(Liberações dos usuários) proporcional à data liberada nos termos do contrato vigente. O custo de 

implantação terá o custo total de R$ 617,08 (seiscentos e dezessete reais e oito centavos), pagos em 

parcela única. 

  

As demais cláusulas e disposições do contrato permanecem inalteradas. 

 

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, por si e seus sucessores legais, obrigando-

se a cumpri-lo mutuamente. 

 

Ametista do Sul/RS, dia 30 de agosto de 2024. 

  

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMETISTA DO SUL 

CONTRATANTE 

 

 

 

DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. 

CONTRATADA 
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